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Republicado por conter incorreções 

 

DECRETO N.° 112/2017, de 04 de maio de 2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a lei municipal n
o
 2.112, de 03/08/2007,  e 

considerando o contido no ofício nº 006/17 de 03 de maio de 2017. 

   

R E S O L V E 

 

Disponibilizar o funcionário AGÉRICO ANÍBAL CARNEIRO PRESTES, ocupante do cargo de Engenheiro Agrônomo, Nível 17, do Quadro de Pessoal 

Efetivo, portador da cédula de identidade n
o 
RG-4.227.848-3/PR e do CPF n

o
 772.997.369-34, junto ao Instituto Paranaense de Assistência Técnica e 

Extensão Rural - EMATER desta cidade, para desempenhar funções atinentes ao cargo, das 8h às 11h30 e das 13h às 17h30, até 31 de dezembro de 

2020. 

 

Gabinete do Prefeito, em 04 de maio de 2017. 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2017 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e suas alterações e 

demais legislações aplicáveis, leva ao conhecimento das empresas interessadas, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão 

Presencial, às 8h30min, do dia 30 de maio de 2017, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é aquisição de 

móveis. O valor máximo da licitação é de R$ 12.390,00 (doze mil, trezentos e noventa reais). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, 

da Prefeitura Municipal de Tibagi, Praça Edmundo Mercer, 34, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site 

www.tibagi.pr.gov.br. 

Tibagi, 18 de maio de 2017 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

TERMO DE RESILIÇÃO DO CONTRATO Nº 047/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: ADIR ALVES BUENO & BUENO LTDA. - ME 

Finalidade: Rescisão do contrato de fornecimento, celebrado em 23 de março de 2017. 

Data da assinatura: 17/05/2017 

 

TERMO DE RESILIÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: ADIR ALVES BUENO & BUENO LTDA. - ME 

Finalidade: Rescisão de Ata de Registro de Preços, celebrada em 22 de março de 2017. 

Data da assinatura: 17/05/2017 

 

TERMO DE RESILIÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: ADIR ALVES BUENO & BUENO LTDA. - ME 

Finalidade: Rescisão de Ata de Registro de Preços, celebrada em 23 de março de 2017. 

Data da assinatura: 17/05/2017 

 

TERMO DE RESILIÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: ADIR ALVES BUENO & BUENO LTDA. - ME 

Finalidade: Rescisão de Ata de Registro de Preços, celebrada em 27 de março de 2017. 

Data da assinatura: 17/05/2017 

 

TERMO DE RESILIÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: ADIR ALVES BUENO & BUENO LTDA. - ME 

Finalidade: Rescisão de Ata de Registro de Preços, celebrada em 27 de março de 2017. 

Data da assinatura: 17/05/2017 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@tibagi.pr.gov.br
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DECRETO 128/2017 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento de 2017 e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base no disposto no artigo 43 § 1º, inciso 1 da Lei 
4320/64; artigo 8, inciso II da Lei Municipal 2640/16  resolve e: 
 
DECRETA 
 
Art. 1º - Fica aberto, no orçamento para o exercício financeiro de 2017, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil 
reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

ORGÃO-013 Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social  

UNIDADE-002 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.244.0801.1-041 Fundo a Fundo – Proteção Social Básica - SUAS  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 30.000,00 

934 Bloco finan prot social básica - suas  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 20.000,00 

934 Bloco finan prot social básica - suas  

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o superávit financeiro do exercício anterior da fonte 934 - Bloco finan prot 
social básica - SUAS no valor de R$ 50.000,00. 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Tibagi, 18 de maio de 2017. 

 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

ERLI PRESTES DE SOUZA 

SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

DECRETO 126/2017 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto na Lei Municipal n
o
 1.757, de 

05/12/2013, que regulamenta a concessão de benefícios pelo Fundo de Previdência do Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 1.392, de 

07/05/1993 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais) e o Art. 40, § 1º , I, da CF c/c art. 6º-A da EC 41/03 – Emenda 70/2012. 

 

CONSIDERANDO o contido no processo datado  de 15/05/2017, e à vista do Parecer Jurídico n
o
 32/2017 do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de Tibagi (TIBAGIPREV), 

 

 

R E S O L V E : 

 

Art. 1
o
. Conceder, a partir de 15 de maio de 2017, Aposentadoria por Invalidez Permanente, com fundamento no Art. 40, § 1º ,§ I, da CF c/c art. 6º- 

A da EC 41/03 – Emenda 70/2012, para a servidora VANDERCI DA SILVA DOS SANTOS, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 534056, com direito 

à percepção de proventos de inatividade mensais na ordem de R$ 1.474,20 (hum mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e vinte centavos), 

calculados de forma integral – moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, na forma da Lei, última remuneração, sujeitos aos 

descontos previstos em lei e aos reajustes anuais com paridade. 

 

Parágrafo Único - As despesas correspondentes correrão a cargo do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi  

(TIBAGIPREV), após o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, possuindo efeitos jurídicos plenos após registro junto ao Tribunal de Contas do Estado. 

 

Art. 2
o
. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, em 15 de maio de 2017. 
 
 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 
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